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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ

INSTITUTO DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 13 / 2023 - IBEF (11.01.06)

Nº do Protocolo: 23204.014349/2023-32
Santarém-PA, 16 de agosto de 2023.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ, no uso de suas atribuições
conferidas pela Portaria 429/GR/UFOPA, de 28 de Dezembro de 2022, publicado no
Diário Oficial da União, em 28 de Dezembro de 2022, Edição 245, Seção 2, página
40; das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da
Universidade Federal do Oeste do Pará - Ufopa,

Considerando a presença de indivíduos de urubus no teto do Laboratório de
Pesquisa e Desenvolvimento de Produtos Naturais Bioativos (P&DBio);

Considerando que a presença destes animais gera risco eminente de acidente por
possível queda do forro;

Considerando que a presença destes animais aumenta a insalubridade do ambiente
de trabalho deste laboratório, comprometendo a saúde e qualidade de vida dos
usuários (servidores e discentes);

Considerando que o Ibef já solicitou manutenção à Superintendência de
Infraestrutura (Sinfra), por meio do Chamado GLPI ID: t_44509 (Manutenção do
Forro), e que ainda está aguardando a solução do problema;

Considerando que houve visita de inspeção do laboratório por parte da DSQV,
relatada pelo OFÍCIO N° 14/2023/CVSS/DSQV/PROGEP/REITORIA/UFOPA.

Decide:

1. INTERDITAR o Laboratório de Pesquisa e Desenvolvimento de Produtos Naturais
Bioativos (P&DBio) do Instituto de Biodiversidade e Florestas, considerando a
precária infraestrutura e as condições insalubres desse espaço.

2. Este laboratório ficará interditado até que sejam efetuadas a limpeza, a retirada
dos animais do forro, a vedação de frestas presentes no forro, bem como a limpeza e
manutenção do aparelho de ar condicionado presente no laboratório.

3. Esta decisão será encaminhada aos setores competentes para providências
cabíveis.

4. Esta Decisão entra em vigor nesta data, com publicação na página do Instituto de
Biodiversidade e Florestas - Ibef.

(Assinado digitalmente em 21/08/2023 11:05 )
THIAGO ALMEIDA VIEIRA

DIRETOR
IBEF (11.01.06)

Matrícula: 1776327
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